
 

NOTA OFICIAL N.º 1/202

 

 
Assunto: Cancelamento da
Reunião Extraordinária
Pinhais. 

 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 
8.142/1990, Lei Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2
Nacional de Saúde, e suas alterações;

Vem comunicar sobre o cancelamento 
a 70ª Reunião Extraordinária
Pinhais que estava prevista para ocorrer em 
se dá após a reunião realizada entre a Mesa Diretora deste Conselho com a Sra. 
Prefeita do município, em que ficou acordado que 
reunião técnica entre a Comissão de Orçamento e Finanças deste Conselho, Mesa 
Diretora e demais Servidores que se façam necessários. Tão logo esclarecidas as 
dúvidas, será convocada nova Reunião Extraordinária para apreciação do Relatório 
Anual de Gestão (RAG) 2024.

 
Atenciosamente,

 
 

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais
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São José dos Pinhais, 27

Assunto: Cancelamento da Convocação de Reunião n.º 
Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de São José dos 

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 
8.142/1990, Lei Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2
Nacional de Saúde, e suas alterações; 

Vem comunicar sobre o cancelamento da Convocação n.º 
a 70ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de São José dos 

que estava prevista para ocorrer em 27 de junho de 2025
se dá após a reunião realizada entre a Mesa Diretora deste Conselho com a Sra. 
Prefeita do município, em que ficou acordado que há necessidade de realização de 
reunião técnica entre a Comissão de Orçamento e Finanças deste Conselho, Mesa 
Diretora e demais Servidores que se façam necessários. Tão logo esclarecidas as 
dúvidas, será convocada nova Reunião Extraordinária para apreciação do Relatório 
Anual de Gestão (RAG) 2024. 

Atenciosamente, 

Fabrício Alves Tambolo 
Presidente 

Gestão CMS/SJP 2024-2028 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais

 

 

27 de junho de 2025. 

n.º 9/2025 para a 70ª 
Municipal de Saúde de São José dos 

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 
8.142/1990, Lei Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho 

da Convocação n.º 9/2025 para 
do Conselho Municipal de Saúde de São José dos 

25. O cancelamento 
se dá após a reunião realizada entre a Mesa Diretora deste Conselho com a Sra. 

necessidade de realização de 
reunião técnica entre a Comissão de Orçamento e Finanças deste Conselho, Mesa 
Diretora e demais Servidores que se façam necessários. Tão logo esclarecidas as 
dúvidas, será convocada nova Reunião Extraordinária para apreciação do Relatório 

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 


